
 

Exmo. Sr. 

Elmo Mendes Bastos 

Presidente da Câmara Municipal 

ALVINÓPOLIS – MG – 

 

 

O Vereador firmatário vem pelo presente, na forma regimental, postular seja 

submetido ao Plenário, especialmente com fundamento no inciso XI do art. 202 do 

Regimento Interno da Casa, o seguinte REQUERIMENTO: 

 

Relativamente à realização do carnaval 2024, que sejam enviados ao postulante, 

por intermédio da Câmara Municipal, os seguintes documentos: 

 

• Cópia dos processos licitatórios para contratação de toda estrutura para realização do 

carnaval, incluindo contratação artística, tendas, trio elétrico, gradil, banheiros, 

segurança, brigadistas, projeto de pânico e incêndio, material gráfico como o 

realizado no portal de entrada do evento, ornamentação e quaisquer outros custos 

para realização do carnaval;   

• Encaminhar cópia de todos os contratos e notas de empenho respectivas.  

Nestes termos,  

Pede Deferimento. 

 

                                                     

Ivan Sílvio das Graças 

VEREADOR 

 

Justificativa: 

 

É de responsabilidade do Executivo aplicar recursos públicos, e a do Legislativo 

fiscalizar a boa aplicação dos recursos.  A solicitação se faz necessária para o cumprimento 

das atribuições do vereador. 

 

 Ademais, tais documentos se fazem necessários para o acompanhamento pelo 

Vereador as boas práticas de transparência com os recursos públicos e fiscalização dos 

mesmos. 
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